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Atos do Prefeito 

DECRETO Nº 2.513, DE 13 DE MAIO DE 2020. 

Reconhece a manutenção da situação de emergência no ambito do Município de 

Queimados, atualiza as medidas de enfrentârnento da propagação decorrente do novo 

Coronavírus - COVID - 19 e revoga o Decreto nº 2.509/2020, e dá outras providências 

o Prefeito Municipal de Queimados, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 12.608, de 

10 de abril 2012, e Instrução Nonnativa 02, de 20 de dezembro de 2016, 
CONSIDERANDO: 

a imperiosa necessidade da proteção à saúde e garantia do principal bem que é a vida humana; 

o número de casos confinnados e a progressão do número de pessoas com suspeita de contaminação com o novo Coronavirus 

(COVID-19); 

a necessidade da prática de distanciamento social e o isolamento como medidas para conter a proliferação do vírus COVID-19; 

que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 

fonna dos artigos 196 e 197 da Constituição da República; 

as diretrizes de atendimento integrai, universal e igualitário no SUS, que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde 

individual e coletiva, confonne o artigo 289, inciso IV, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro; 

a necessidade de regulamentação, no Município de Queimados, da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do "coronavirus· responsável pelo surto de 2019; 

o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional - ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância internacional OMS em 30 de janeiro de 2020; 

as medidas de emergência em saúde pública de importância nacional e internacional, ou seja, as situações dispostas no Reguiamento 

Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federai nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020; 

a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde 

pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção Humana pelo novo coronavirus (2019-nCoV), especialmente a 

obrigação de articulação dos gestores do SUS como competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE

nCoV); 

a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do 

disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus ( covid-19); 

o Decreto nº 47.068, de 11 de maio de 2020, do Governo do Estado do Rio de Janeiro, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento 

da propagação decorrente do novo coronavirus (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá outras 

providências; 

a Recomendação das Promotorias de Justiça de Tutela Coletiva de Nova Iguaçu, que trata das restrições impostas até O momento 

qua~~o ao funci~namento de atividades empresariais, bem como a adoção de medidas a fim de suspender toda e qualquer fonna de 

reurnao presencial e 

a recomendação do Governo do Estado do Rio de Janeiro, por meio do Decreto nº 47.052/2020 no sentido de as Prefeituras 

Municipais adotarem medidas de igual teor como única fonna de preservar vidas; ' 

Art. 1°. Este decreto reconhece a necessidade de manutenção da situação de emergência no âmbi"to do Muni"ci·p·io d Q D~CRdETA: 

d t · d - d d"d t · · d - e ue1ma os e 

. e errtãm!na_ a_ at oça~ e 
1 
~e I as temdporanas e pre~ençao ao contágio e de enfrentamento da emergência em saúde pública de 

1mpo nc,a m emac,ona, ecorren e o novo coronavirus, vetor da COVID-19, e dá outras providências. 

Art. 2°. Por força d~_dec~aração _de _que trat~? a~. 1°, fica autorizada à Secretaria Municipal de Saúde_ SEMUS: 

1 - promover a mob1hzaçao dos orgaos mumc1pa1s, para atuarem sob a sua coordenação nas ações de d - d • . 

desastre e de retomo à nonnalidade. ' re uçao as consequenc1as do 

li - realizar a mobilização de profissionais de saúde inativos, para reforçar as ações de respost d . 

assistência à população; 
ª ao esastre e ampliar as ações de 

1if _ ingressar em propriedades pa~iculares, para prestar socorro ou proceder a sua evacua - . 

IV _ fazer uso de propriedade particular, no caso de iminente necessidade assegurada çao, . tá . . . _ 

dano. 
' ao propne no indenizaçao ulterior, se houver 
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V - efetuar a cont~atação de pessoal por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
nos termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal, e o Inciso 1, do parágrafo único, do art. 2º, da Lei Municipal n.º 452199 b 
como seguidos os requisitos do Decreto Municipal n.º 261/00. 

• em 
Art. 3°. Ficam dispensados de licitação, na forma do artigo 4° da Lei n.0 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 os contratos de aquisição de bens e serviços necessários às atividades de que trata este Decreto, passiveis de conclusão no prazo ~áximo de cento e oitenta dias consecutivos, vedada a prorrogação dos contratos, sem prejuízo da observância das restrições impostas pela Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, e 
dá outras providências. 

Art. 4°. Qualquer servidor público, empregado público ou contratado por empresa que presta serviço para o Município de Queimados, que apresentar febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar e batimento das asas nasais) passa a ser considerado um caso suspeito e deverá ser encaminhado para a unidade de saúde mais próxima e deverá ser adotado os protocolos de atendimentos específicos existentes no SUS e outros que serão informados por ato infralegal a ser expedido pelo Secretário de Municipal de Saúde em até 48 (quarenta e oito horas), após a expedição do presente Decreto. 

§1° - Nas hipóteses do caput deste artigo, qualquer servidor público, empregado público ou contratado por empresa, cedidos por outros entes federativos que presta serviço para o Município de Queimados, deverá entrar em contato com a Administração Pública para informar a existência de sintomas. 

§2º - Os gestores dos contratos de prestação de serviços deverão notificar as empresas contratadas quanto à responsabilidade destas em adotar todos os meios necessários para conscientizar seus funcionários quanto aos riscos do COVID-19 e quanto à necessidade de reportarem a ocorrência de sintomas de febre ou sintomas respiratórios, estando as empresas passíveis de responsabilização contratual em caso de omissão que resulte em prejuízo à Administração Pública. 
Art. 5º. O servidor público deverá exercer suas funções laborais, preferencialmente, fora das instalações físicas do órgão de lotação, em trabalho remoto - regime home office -, desde que observada a natureza da atividade, mediante a utilização de tecnologia de informação e de comunicação disponíveis. 

§1º - A autoridade superior em cada caso deverá expedir ato de regulamentação do trabalho remoto em atenção à manutenção da continuidade e essencialidade das atividades da Administração Pública. 
§2º _ Poderá, ainda, a autoridade superior conceder antecipação de férias ou flexibilização da jornada com efetiva compensação. 
§3º _ As reuniões administrativas serão preferencialmente não presenciais (virtuais) utilizando-se dos meios tecnológicos de informação e de comunicação disponíveis. 
Art 6º Fica suspenso O atendimento ao público dos serviços não essenciais da Prefeitura Municipal de Queimados pelo prazo de 15 (qulnz~) dias, na forma presencial, suspendendo-se os prazos dos processos administrativos, pelo mesmo período, retroagindo seus efeitos a 1 ° de abril de 2020. 

Parágrafo único. Fica também suspenso o prazo para a entrega da documentação pertinente ao concurso público de Queimados, retroagindo seus efeitos a 1° de abril de 2020. 
Art. 

7o. Os servidores ou terceirizados, portadores de doença~ crônicas: gestant~s e pessoas acimas _de 60 (sessenta)_ anos, t te do grupo de risco conforme definições dos órgaos de saude, ficarao afastados, temporariamente, por medida de 
represen an s ' · d · d' t t à t rid d t t rrê · 
precaução, pelo prazo determinado neste decreto, devendo ser comunica o 1me 1a amen e s au o a es compe en es a oco nc1a de qualquer sintoma do Coronavlrus. 
Parágrafo único. Na hipótese de afastamento ~o servidor por 15 (quinze) dias, o Secretário Municipal deverá tomar as medidas necessárias para que o servidor compense o refendo período. 

80 0 
f excepcional com O único objetivo de resguardar o interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate Art. · e orm; coronavíru~ (COVID-19), determino a suspensão, pelo prazo de 15 (quinze) dias, das seguintes atividades: da prop

1
_aga~od O ventos e ati~idades com a presença de público, ainda que previamente autorizadas, que envolvem aglomeração de 

1 - rea Izaçao e e 
f f · t · tífi í · t fi t 

• 
0

. evento desportivo show salão de festa, casa de esta, eira, even o cIen 1co, com cio, passea a e a ns; 
pessoas, ais com . • • 11 _ atividades coletivas de cinema, teatro e afins; . , . . , . . · tes diagnosticados com o COVID-19, internados na rede publica ou privada de saude; Ili - v,s,~a ª pacien ejuizo da manutenção do calendário recomendado pelo Ministério da Educação, nas unidades da rede pública e 
IV_ - au ads, se~ pr ·inclusive nas unidades de ensino superior, sendo certo, que o Secretário Municipal de Educação deverá ato 
privada e ensino, t o t . • 

1 ulamentar as medidas de que tratam o presen e ecre o, mfralega pdara reg processual nos processos administrativos perante a Administração Pública do Município de Queimados, bem como, 
v - curso o prazo . utos dos processos físicos; o acesso ~os ª t bares restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres, bem como os que funcionam no interior de 
VI - funciona~fn ~otéls pousadas e similares, com a normalidade de entrega e retirada de alimentos no próprio estabelecimento; centro comerc ~ sd academia centro de ginástica e estabelecimentos similares; VII - fechamen o eoas rios e 'piscinas públicas; VIII - frE:que~ta~la~ ne;al com período acima de 2 (duas) horas, bem como a presença na capela (sala velatória) acima de 02 ( duas) IX - cerimônia . etãu ·a de 02 metros ou mais uma das outras, e; pessoas, com dIs nci 
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X - realização de esportes coletivos. 

Art. 9º. Durante a vigência do estado de situação de emergência e como garantia da dignidade d h . suspensão do funcionamento do comércio no âmbito do Município de Queimados. a pessoa umana, determino a 
§1º. Ficam isentos da suspensão de que trata o inciso I o funcionamento das seguintes atividades no âmbito do territóri · · 

1
• 

1 mercado pada . . h rt 'f t· 'á . 
o mun1c1pa . 

- . , . . na, merceana, o I ru 1, avI no, açougue, peixaria e estabelecimentos congêneres à venda de alimentos m t · · 
de limpeza e h1g1ene pessoal; 

, a enais li - fannácias; 
Ili - borracheiro, auto-peças, chaveiros e oficinas mecânicas; IV - petshop e clinicas veterinárias; 
V - provedores de Internet; 
VI - postos de gasolina; 
VII - estabelecimentos destinado a venda de material e construção, ferragem e equipamento de proteção individual e; VIII - bancas de jornal. 

§2°. Fica vedado a utilização do espaço público para fins de comércio, tais como calçadas e praças. 
§3º. Os estabelecimentos de que trata o parágrafo primeiro não poderão disponibilizar mesas e cadeiras no interior, nem no exterior das suas dependências, a fim de evitar aglomeração de pessoas. 

§4º. Fica vedada a pennanência continuada e o consumo das mercadorias no local da aquisição, sob pena das sanções previstas no artigo 268 do Código Penal. 

Art. 10. Os estabelecimentos que permanecerem abertos, durante o horário de funcionamento deverão intensificar a higienização do estabelecimento, com adoção das seguintes medidas: 
1 - restrição de aglomeração humana no interior de suas instalações, inclusive quando se tratar de ambientes abertos, orientando o afastamento mínimo de 1 (um) metro; 
li - sanitização pennanente de superfícies onde haja contato humano, com produto que assegure a eliminação do agente etiológico e pano e/ou papel multiuso descartável, em especial nos supermercados onde há contato direto nos carrinhos de compras e cestas. 
Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito privado que prestam serviços à população em geral deverão observar as boas práticas recomendadas pela Organização Mundial da Saúde e, ainda, realizar rotina de assepsia para desinfecção de torneiras, maçanetas, banheiros e de suas dependências, além de disponibilizar equipamento de proteção individual e antissépticos à base de álcool para uso do público em geral. 

Art. 11. Determino o funcionamento de forma irrestrita dos serviços de saúde, como: hospital, clinica, laboratório e estabelecimentos congêneres. 

Art. 12. Ficam suspensas as feiras livres no Município de Queimados, tais como as que funcionam na Rua Professor Avelino Xanxão e na Praça Nossa Senhora da Conceição. 

Art. 13. Fica autorizado o funcionamento das casas lotéricas e bancos, os quais deverão atentar sobre a necessidade de afastamento entre os consumidores com distância mínima de 1 (um) metro e sem aglomeração de pessoas. 
§1º. o atendimento bancário nas demais hipóteses será realizado por meio de caixas eletrônicos. 
§2º. Fica garantido O fornecimento de álcool gel ante~ da utilização de aparatos pelo usuário, tais como terminais eletrônicos e portas giratórias, bem como a sua higienização após o atendimento. 

Art. 14_ Fica recomendado à suspensão de reuniões, encontros e cultos religiosos, em sua forma presencial, autorizado a gravação e transmissão via Internet. 

Art. 15• Determino a redução e~ 30% _(trinta por ~n.to) da ~pacidade de lotação e, qua~~~ possível_ com janelas destravadas e abertas de modo que haja plena circulaçao de ar, de on1bus, taxIs e vans que operam no Mumc1p10 de Queimados. 
Parágrafo Único_ o Secretário Municipal de Transporte deverá expedir ato próprio com a regulamentação da restrição de que trata o presente Decreto. 

Art. 16_ Fica proibido O uso do passe livre de estudantes, pelo prazo de que trata esse Decreto. 
A S cretarias e os demais órgãos integrantes da Administração Pública poderão expedir atos infralegais em conjunto com a Art. 17· . sM e. ·pai de Saúde para regulamentar o presente Decreto, nos limites de suas atribuições. Secretana umci 

. a avaliação da suspensão total ou parcial do gozo de férias dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde, da Art. 18. ~eter~i~o I de Segurança e Ordem Pública e da Secretaria Municipal de Defesa Civil, a fim de que não se comprometam as 
secretana Mumcipa _ 
medidas de prevençao. 

. sos os atendimentos presenciais do SINE, que deverão ser feitos pela Internet, através de aplicativos ou em 
Art. 19. Ficam suspen 
plataforma web. 
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Art. _20._ Soo~ a~ essenciais a sssisleocia social e atefldfflenlo à popua;ão em estado de vutnerabildade. eis QUe 

são indispensáveis ao ateomrnento das necessldades inadiáveis da canunidade. assn, considerados aque4es que, se não atendidos . 

colocam em perigo a sobrevivéncia, a sauoe ou a segurança da popufação. dos quais englobam a nlvel muruciµal: o Centro de 

Referência de Assistéocia Social- CRAS, o Centro de Referência Espeàaliz-ado de Assistência Social - CREAS. os Abrigos Muoicípais 

e o Programa Bolsa Familia. 

Art. 21. Em caso de descunprimento das mecidas previstas neste Decreto, as autoridades compelentes devem apu rar as e~is 

práticas de infrações administrativas previs.tas oo artigo 10 da Lei Federal n"' 6.437, de 20 de agosto de 19TT. bem como do ame 

pre"is.to no artigo 268 do Código Penal. 

Parigrafo único. A fiscafiz-açáo quanto ao cunpm,ento desse decreto será realizada peta Secretaria Municipal de Ordem Pública, 

com o a,pojo da Guarda Municipal e da Vigrlãncia Sanitária. 

Art. 22. Fica te\10g8ÔO o Decreto n° 2.509f2020, de 30 de abril de 2020. 

Art. 23.. Este Decreto entra em v;gor- a contar da sua publicação e tem seu prazo de vigência Imitado ao cflSpOSto nos §§ 'Zo e 3° do 

artigo 1°, bem como do artigo~ da Lei Federal nº 13.979, de 6 de feverero de 2020. 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
PREFEITO 

O Prefeito Municipal de Ouemados, no uso de suas atribuições legais, 
RESOL~ 

PORTARIA N'" 636.'20. Desigflar o servidor, JORGE SANTOS DO NASCfMENTO Jl/NK>R - Subsecretário Municipal de l!rbanisno 

(respondendo pela Secretaria "-nicipal de Urbanismo), Mat 13.942191 , para Presidência do COIICIQ (Conselho Munid:pal da 

Ckiade de Queimados) na fonna do § 1° do arti. §J<' da Lei Municipal nº TTS/06. 

PORTARIA N'" 637!20. LOTAR o servidor FERHAHDO DA SILVA SANTOS, matricuta 13632101, Coordenado,- de Conselvação e 

SeMÇOS de Área, Símbolo CC4 - SEMOB - na Secretaria Municipal de $egtNança e Oniem P\:tlica - SEMUSOP, a contar de 

14/05/2020. 

PORTARIA N'" 638/20. LOTAR o servidor WILLIAM OE QUEIROZ MACHADO, matricua 13317/01 , Assessor de Gabinete, Símbolo 

CC4 - SEJ.4OB - na Secretaria Mt.nicipal de Segurança e Ordem Ptmica - SEIIUSOP, a contar de 14/05/2020. 

PORTARIA N'" 639120. LOTAR o servidor LUIZ FERHAHDO FEUPPE DE SOUZA, matricua 1226M>1, Agente Admfnistrativo, 

SEMUHAB - na Secretaria Murucipal de Segurança e Ordem Púbica - SEIIUSOP, a contar de 14J05/2020. 

PORTARIA N'" &40/'20. LOTAR o servidor FELIPE MORBRA CARDOSO, matríc:ua 8442152. Assesscr de Gabinete, Símbok:> CC4 -

SEMFAPLAN - na Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Púbica - SEMUSOP, a cootaí de 14/05/2020. 

PORTARIA ,r 641!20. LOTAR o servidor RONALDO ROSA MOTA, matricula 8111/62, Chefe da Divisão de IPTU, Simbok> CCSFAZ -

SEMFAPl.AN- na Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Púbica - SEIIUSOP. a contar de 14/05/2020. 

PORTARIA Ir 642/20. LOTAR o servidor AHTONtO JOSÉ DE ASSIS, matrícula 13351/01, Chefe da Divisão de Rei-ações 

Institucionais, Símbolo CC5 - SEMEl. - na Secretaria Municipal de Segtxança e Ordem Pública - SBIUSOP, a contar de 14/05/2020. 

PORTARIA N'" 643/20. LOTAR o ~ _R!CARDO DA SILVA SAHT~. matríc:ua 12967/02, Assessor de Desporto Comunitário, 

Simbolo CCS - SEMEJ... - na Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Púbica - SEIIUSOP, a contar de 14/05t2020. 

PORTARIA N'" 644/20. LOTAR o servidor IIARJC> AHDRE PERBRA. matrícula 13903/01 , Assessor de Gabinete Símbolo CC4 _ 

SEMAD - na Secretaria J.lricipal de Segurança e Ordem Púbtica - SEJIUSOP, a contar de 14/05f2020. ' 

PO~ARIA N'" 6'W20. _ LOTAR o servidor OJOGO MO~ -~BDA, matrícula 10643102, Diretor do Departamento de 

Planejamento Urbano., Símbolo CC3 - SEMUR - na Secreíana Municipal de Segurança e Ordem Pública_ SEMUSOP a contar de 

14/05f2020. 
' 

PORTARIA N'" 646120. LOTAR a servidora ELLEH DE SOUZA FERRE1RA, matric:uJa 13274/01 Ass de Monit 

Eárficações, Simboio CCS - SEMUR - na Secretaria Mur»cipal de Seg,,,.,,.,..,,, e Ordem o.-...,._ sar· 'usOPessor oramento de 

-·-~ .-- - · · · . a contar de 14/0512020. 

PORTARIA N'" 647/2.0. LOTAR o servido( LEONAROo LUIZ DA SILVA, rnatncua 13767/01 Coordenador -

CC6 - SEMUR - na Secretaria Mooicipal de Segurança e Ordem o.-... .,__ SEMUSOP · de Frscalização, Simbok> 

r <A-.;a - · , a contar de 14/05/2020. 

PORTARIA N- 648120. LOTAR o servidor LUAH DE UMA SERAFJ · 

CCS- SEMUR-na Secretaria MlElicipal de Segurança e Ornem c.-~-~Ja 13304/01 , Chefe da Divisão de Almoxarifado, Símbolo 

.- \A-.;a - SEIIUSOP, a contar de 14/05/2020. 

PORTARIA N- 6"'9/20. LOTAR a servidora MtcHEU.E CRJSTIHE PfHTO . . 

CC2 - SEMUR- na Secretaria Municipal de Segurança e Ordem o.-.....,__ DE UMA. matncuia 13862/01, Assessor Técnico Simbo•-

• uuuc:a - SEMUSOP, a contar de 14/05/202()_ ' ..., 
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